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Por despacho do Senhor Secretário de Estado Adjunto e da Saúde de 
6 -02 -2008, foi nomeada assessora do seu Gabinete, em regime de des-
tacamento, com efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2008 [cf. Despacho 
(extrato) n.º 5294/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 41, de 27 de fevereiro de 2008], tendo regressado ao Centro Hospitalar 
de Lisboa Norte, E. P. E., em 26 -10 -2009.

Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Saúde de 26 -7 -2010, foi 
nomeada, em regime de substituição, para o lugar de diretora de serviços 
de Administração do mapa de pessoal da Direção -Geral da Saúde, nos 
termos do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, com a redação dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, com 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2010 (cf. Despacho n.º 12471/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto 
de 2010).

Pelo despacho do Senhor Primeiro -Ministro e do Ministro da Saúde 
(cf. Despacho n.º 14876/2011, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 211, de 3 de novembro), nomeada vogal do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Sangue, I. P., pelo período de 1 de fevereiro 
a 19 de novembro.

A partir de 19 de novembro, manteve a colocação no Centro Hospi-
talar de Lisboa Norte, E. P. E., encontrando -se em exercício de funções 
na Direção -Geral da Saúde por acordo de colaboração entre as duas 
Instituições.

Por despacho de 29 de maio de 2012 do diretor -geral da saúde, foi 
nomeada em regime de substituição, diretora de serviços de Coordenação 
das Relações Internacionais.

206433452 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 1410/2012
Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 

37.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), e dos estatutos do 
INFARMED, I. P., aprovados pela Portaria n.º 267/2012, de 31 de agosto, 
bem como nos termos do artigo 9.º, n.os 2 e 4, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, 
aplicável por força do n.º 1 do artigo 25.º da Lei -Quadro dos Institutos 
Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e alterada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 
25 de outubro, e 105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e 
pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, o Conselho Diretivo do 
INFARMED  -Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.) delibera:

1 — Delegar na Diretora de Recursos Humanos, Financeiros e Patri-
moniais, com a faculdade de subdelegar, e, nos casos de ausência, falta 
ou impedimento desta, nas Diretoras da Unidade de Recursos Humanos, 
da Unidade Financeira e Patrimonial e da Unidade de Contabilidade, no 
que às respetivas áreas respeita, as competências para:

a) Praticar os atos respeitantes à consolidação das mobilidades in-
ternas;

b) Justificar ou injustificar faltas;
c) Decidir o abono de vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores 

em funções públicas;
e) Decidir a concessão do Estatuto de Trabalhador -Estudante;
f) Proceder à publicação no Diário da República dos atos a ela sujeitos 

nos termos do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;
g) Decidir a cessação de vínculos laborais por iniciativa dos trabalha-

dores, nos termos do artigo 286.º do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2009 de 11 de setembro;

h) Decidir pedidos de alteração da modalidade de horário de trabalho 
praticado, após parecer do respetivo superior hierárquico, nos termos do 
Regulamento de Horário de Trabalho do INFARMED, I. P.;

i) Autorizar pedidos de dispensa para amamentação ou aleitação;
j) Autorizar o gozo e acumulação de férias;
k) Autorizar a acumulação de funções;
l) Autorizar a adjudicação e realização de despesas com a aquisição 

de bens e serviços, até ao limite de 5.000 €, IVA não incluído;
m) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional 

ou ao estrangeiro, destinadas à participação dos colaboradores do 
INFARMED, I. P., nas ações de formação previstas no Plano Anual de 
Formação do INFARMED, I. P.;

n) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional 
ou ao estrangeiro, destinadas à participação dos colaboradores do 
INFARMED, I. P., oficialmente designados pelo Conselho Diretivo, para 
participação em reuniões e grupos de trabalho formalmente constituídos;

o) Autorizar a realização das despesas com as deslocações em serviço 
previstas nas alíneas m) e n), até ao limite de 5.000€, IVA não incluído, 
por deslocação, bem como das ajudas de custo que tais deslocações 
impliquem;

p) Autorizar as despesas inerentes às deslocações em serviço da ins-
peção, desde que previamente autorizadas pela respetiva direção, bem 
como das ajudas de custo que tais deslocações impliquem;

q) Autorizar as despesas inerentes às deslocações em serviço do pes-
soal do INFARMED, I. P., não incluídas nas alíneas m), n) e p) desde 
que previamente autorizadas pelo Conselho Diretivo, bem como das 
ajudas de custo que tais deslocações impliquem;

r) Autorizar ajustes ao Plano de Formação aprovado no que respeita 
ao custo de formação, desde que estas variações não alterem a despesa 
total autorizada para o Plano de Formação;

s) Autorizar o pagamento aos peritos das Comissões Técnicas do 
INFARMED, I. P., no que respeita a honorários e senhas de presença;

t) Autorizar a despesa do INFARMED, I. P., nas fases da Autorização 
do Pagamento e Pagamento;

u) Autorizar as transferências entre contas bancárias do INFARMED, I. P.;
v) Autorizar a reconstituição do fundo de maneio do INFARMED, I. P., 

até ao limite anualmente definido para o efeito;
w) Autorizar as despesas a realizar através do fundo de maneio;
x) Autorizar as alterações orçamentais no âmbito da gestão flexível;
y) Autorizar o reembolso e pagamento de despesas, até ao limite 

máximo de 5.000€, que pela sua natureza são suportadas pelo pessoal 
do INFARMED, I. P.,

z) Autorizar as restituições a que respeita o artigo 35.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, e artigo 2.º da Portaria n.º 377/2005, de 4 de 
abril, bem como o pagamento que tais restituições impliquem.

2 — As delegações previstas no n.º 1 não prejudicam, respetivamente, 
os poderes de avocação e superintendência do conselho diretivo e do 
subdelegante no âmbito dos poderes ora delegados.

3 — A presente deliberação produz efeitos desde 3 de setembro de 
2012, ficando deste modo ratificados todos os atos que tenham sido 
praticados desde aquela data no âmbito dos poderes ora delegados.

4 — Os atos praticados ao abrigo da presente deliberação devem ser 
apresentados, com uma periodicidade mensal, através de um relatório 
síntese com elementos estatísticos e de custos.

27 de setembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Eurico 
Castro Alves. — O Vice -Presidente, Hélder Mota Filipe. — A Vogal, 
Maria Paula de Carvalho Dias de Almeida.

206432886 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 13522/2012
Nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra afixada 
a Lista Unitária de Ordenação Final, após homologação, no placard do 
Setor de Administração e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 
do INSA, IP, estando ainda disponível em www.insa.pt, referente ao 
procedimento concursal publicado através do Aviso n.º 7718/2012, 
de 4 de junho.

3 de outubro de 2012. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

206435348 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13346/2012

Prémio de Escola
As escolas e os membros da comunidade educativa que se distinguem 

pelo seu trabalho em prol da excelência no ensino e que desta forma 
contribuem para o incremento da qualidade na educação merecem o 
devido reconhecimento público.
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O Ministério da Educação e Ciência passará a promover por isso a 
atribuição anual do Prémio de Escola, dirigido aos estabelecimentos 
públicos — agrupamentos ou escolas não agrupadas — e privados da 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário.

O Ministério da Educação e Ciência considera que o mérito de um 
projeto coletivo resulta também do mérito individual daqueles que, na 
comunidade educativa, de uma forma ativa, empenhada e dedicada 
contribuíram para esse objetivo.

O Prémio de Escola assume duas dimensões complementares: uma co-
letiva, de escola, e outra individual. Ambas são essenciais para o sucesso 
dos alunos. Ambas são cruciais para a escola. Atendendo à diversidade 
regional do nosso país, será distinguida, em cada ano letivo, a melhor 
escola de cada uma das cinco áreas geográficas do Continente: Norte, 
Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve.

A distinção será consubstanciada através da entrega, em cerimónia 
pública, de uma placa de distinção às escolas vencedoras que traduza 
o apreço público pela sua atividade. Serão também entregues diplomas 
de louvor a todos aqueles que individualmente contribuíram para o su-
cesso do projeto, designadamente diretores, professores, funcionários, 
alunos, encarregados de educação ou outros membros da comunidade 
educativa.

Importa, deste modo, estabelecer as regras de atribuição do Prémio 
de Escola. Assim, ao abrigo do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 215/87, de 29 de maio, determino:

1 — É aprovado o regulamento do Prémio de Escola, que constitui 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — O regulamento do Prémio de Escola, aprovado pelo presente 
despacho, aplica -se a partir do ano escolar de 2012 -2013.

1 de outubro de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

ANEXO

Regulamento do Prémio de Escola

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento cria e regula os termos de atribuição do Pré-
mio de Escola, instituído pelo Ministério da Educação e Ciência.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

São abrangidos pelo presente regulamento todos os estabelecimentos 
de educação pré -escolar e os estabelecimentos dos ensinos básico e 
secundário — agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas —, 
públicos e privados, adiante designados por escolas ou estabelecimentos 
de educação e ensino, integrados nas cinco áreas geográficas do Con-
tinente, abaixo indicadas:

a) Norte;
b) Centro;
c) Lisboa e Vale do Tejo;
d) Alentejo;
e) Algarve.

Artigo 3.º
Dimensões do Prémio de Escola

1 — O Prémio de Escola assume as seguintes dimensões:
a) Prémio de Escola — Mérito Institucional;
b) Prémio de Escola — Louvor Individual.

2 — O Prémio de Escola — Mérito Institucional visa reconhecer e 
galardoar as escolas que, de forma excecional, desenvolveram a quali-
dade da educação, da aprendizagem e dos resultados através do desen-
volvimento de projetos coletivos no sentido de difundir as boas práticas 
e condutas com impacto no sucesso dos alunos, na dignificação e na 
valorização da escola.

3 — O Prémio de Escola — Louvor Individual está associado ao 
prémio referido no número anterior e visa distinguir individualmente 
os membros da comunidade educativa da escola galardoada que mais 
contribuíram para o sucesso educativo dos alunos, para a diminuição 
do insucesso escolar e do abandono escolar precoce, para a participação 
dos encarregados de educação na atividade da escola, para a integração 
e formação de novos professores e para a difusão das boas práticas.

Artigo 4.º
Prémio de Escola — Mérito Institucional

O Prémio de Escola — Mérito Institucional é atribuído anualmente, 
um por cada área geográfica indicada no artigo 2.º do presente regula-
mento, a escolas públicas e privadas que, no ano letivo transato, tenham 
promovido de forma meritória todas ou a maior parte das seguintes 
missões da escola:

a) O sucesso dos alunos;
b) A qualidade da aprendizagem;
c) O desenvolvimento do ensino experimental das ciências;
d) A criatividade aplicada nas ciências sociais;
e) A difusão e fortalecimento do interesse pelas artes;
f) O desenvolvimento de projetos relevantes;
g) A diminuição do insucesso escolar e do abandono precoce;
h) A existência de um plano interno de formação;
i) A colaboração com a comunidade educativa;
j) A participação ativa dos encarregados de educação;
k) A integração e formação de novos professores;
l) A difusão de boas práticas educativas.

Artigo 5.º
Prémio de Escola — Louvor Individual

1 — O Prémio de Escola — Louvor Individual destina -se a distinguir 
individualmente os membros da comunidade educativa das escolas 
distinguidas com o Prémio de Escola — Mérito Institucional que mais 
contribuíram, no ano letivo em causa, para o sucesso da escola.

2 — As escolas premiadas com o Prémio de Escola — Mérito Insti-
tucional devem indicar ao presidente do júri do Prémio os membros da 
comunidade educativa que entendem por bem distinguir, num número 
não superior a três, nos termos do artigo 13.º deste regulamento.

3 — A seleção dos membros da comunidade educativa a propor ao júri 
para distinção é da inteira responsabilidade da escola premiada, devendo 
ser aprovada e proposta ao júri pelo órgão máximo de direção da escola, 
ouvido o órgão de coordenação pedagógica e, quando diferente daquele, 
o de administração e gestão.

4 — As propostas devem ser acompanhadas por uma fundamentação 
sumária.

Artigo 6.º
Prémio de Escola

1 — O Prémio de Escola — Mérito Institucional consiste na atribui-
ção de uma placa de distinção e de um louvor publicado no Diário da 
República para cada escola distinguida.

2 — O Prémio de Escola — Louvor Individual consiste na atribuição 
de um diploma de louvor, que ficará registado nos respetivos processos 
individuais, no caso de diretores de escola, professores, funcionários 
não docentes ou alunos.

3 — Às escolas premiadas é ainda atribuído, por despacho anual do 
Ministro da Educação e Ciência, um apoio ao nível de recursos humanos 
e ou materiais destinado a projetos culturais e científicos dos alunos, 
sem excluir a possibilidade de outras formas de reconhecimento para 
essa finalidade.

Artigo 7.º
Candidaturas ao Prémio de Escola — Mérito Institucional

1 — As candidaturas ao Prémio de Escola — Mérito Institucional 
devem ser submetidas eletronicamente, através do sítio da Internet da 
Secretaria -Geral do Ministério da Educação e Ciência criado para o 
efeito.

2 — As candidaturas podem ser apresentadas pelas escolas, pelas 
associações profissionais de professores, pelas associações de pais, pelas 
associações de alunos, pelas associações de escolas, pelos conselhos 
municipais de educação ou pelos membros do júri.

3 — Cada uma das entidades referidas no número anterior apenas pode 
propor uma escola por cada região, cabendo posteriormente à escola 
premiada indicar os membros da sua comunidade educativa que devem 
ser distinguidos nos termos do artigo 5.º do presente regulamento.

Artigo 8.º
Período de candidatura

As candidaturas ao Prémio de Escola -Mérito Institucional devem ser 
apresentadas entre o dia 1 de outubro e o último dia do primeiro período 
de cada ano letivo, de acordo com o calendário escolar definido por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da educação.
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Artigo 9.º
Instrução das candidaturas

As candidaturas apresentadas devem ser instruídas com os seguintes 
documentos:

a) Proposta fundamentada, referenciando os contributos específicos 
da escola para a melhoria do sistema de ensino no ano letivo transato, 
nos variados aspetos estabelecidos no artigo 4.º deste regulamento, com 
o máximo de 10 000 caracteres;

b) Resumo da proposta referida na alínea anterior para divulgação 
pública, com o máximo de 1000 caracteres.

Artigo 10.º
Composição do júri

A atribuição dos Prémios de Escola — Mérito Institucional é da 
responsabilidade de um júri, designado anualmente por despacho do 
Ministro da Educação e Ciência, constituído por:

a) Uma individualidade de reconhecido mérito, indicada pelo Ministro 
da Educação e Ciência, que preside;

b) Um diretor de agrupamento de escolas ou escola não agrupada, 
por cada área geográfica do continente referida no artigo 2.º, indicado 
pelo Conselho das Escolas;

c) Dois representantes das Associações de Escolas do Ensino Parti-
cular e Cooperativo;

d) Dois representantes de associações de pais e encarregados de 
educação de âmbito nacional;

e) Um representante por cada região, indicado pela Associação Na-
cional de Municípios Portugueses.

Artigo 11.º
Competência do júri

1 — Ao júri compete:
a) Garantir o rigor e a transparência de todos os procedimentos rela-

cionados com o processo de atribuição dos prémios;
b) Fixar os critérios relativos à seleção das candidaturas;
c) Analisar as candidaturas apresentadas;
d) Deliberar e fundamentar, por escrito, sobre a admissão e exclusão 

de candidaturas;
e) Deliberar sobre a atribuição dos Prémios.

2 — A deliberação sobre a atribuição dos Prémios de Escola — Mérito 
Institucional é da exclusiva responsabilidade do júri.

Artigo 12.º
Funcionamento do júri

1 — Para apreciar as candidaturas apresentadas, o júri reúne -se em 
instalações do Ministério da Educação e Ciência, em datas a definir pelo 
presidente do júri, sempre que necessário, através de comunicação, por 
qualquer meio escrito, a todos os elementos que compõem o júri.

2 — O júri só pode funcionar quando estiver presente na reunião a 
maior parte dos seus membros.

3 — O júri deve deliberar a atribuição dos Prémios de Escola — Mé-
rito Institucional até ao final do mês de fevereiro.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos votos, sendo 
que cada membro do júri tem direito a um voto, não sendo admitida a 
abstenção.

5 — O presidente do júri tem voto de qualidade.
6 — As deliberações de atribuição dos Prémios de Escola — Mérito 

Institucional bem como os respetivos fundamentos devem constar de 
ata lavrada para o efeito.

7 — As deliberações do júri são submetidas a homologação do Mi-
nistro da Educação e Ciência.

Artigo 13.º
Comunicação e divulgação

1 — O Ministério da Educação e Ciência comunica a cada uma das 
escolas selecionadas a atribuição do Prémio de Escola — Mérito Ins-
titucional.

2 — As escolas premiadas devem indicar ao presidente do júri, no 
prazo de cinco dias úteis, a contar do conhecimento de atribuição do 
Prémio em questão, os membros da comunidade educativa a distinguir 
com o Prémio de Escola — Louvor Individual, nos termos definidos no 
artigo 5.º do presente regulamento.

3 — O Ministério da Educação e Ciência procede à divulgação no seu 
sítio da Internet do nome das escolas premiadas e respetiva fundamen-

tação, bem como dos membros da comunidade educativa distinguidos 
com o Prémio de Escola — Louvor Individual.

Artigo 14.º
Cerimónia de entrega do Prémio de Escola

1 — Os Prémios de Escola, nas suas duas dimensões, são atribuídos 
em cerimónia pública, a realizar durante o mês de março de cada ano, 
em data a definir pelo membro do Governo responsável pela área da 
educação.

2 — A cerimónia pública de entrega dos prémios é presidida pelo 
Ministro da Educação e Ciência.

Artigo 15.º
Apoio logístico

O apoio logístico necessário ao exercício das competências que estão 
cometidas ao júri é prestado pela Secretaria -Geral do Ministério da 
Educação e Ciência.

Artigo 16.º
Encargos

Os encargos relativos aos apoios logísticos e às distinções previstas no 
presente regulamento são suportados pela Secretaria -Geral do Ministério 
da Educação e Ciência.

206432626 

 Direção -Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 13347/2012
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugado com o n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, sucessivamente alterada, e com o n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 20/2012, de 7 de fevereiro:

1 — Delego no subdiretor -geral do Ensino Superior, Dr. Afonso Car-
los da Silva Costa, com faculdade de subdelegação, a competência que 
me é atribuída pela alínea b) do n.º 1 do artigo 50.º do Regulamento de 
Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, apro-
vado pelo Despacho n.º 8442 -A/2012, de 22 de junho, retificado pela 
declaração de retificação n.º 1051/2012, de 14 de agosto, para a decisão 
sobre os requerimentos de atribuição de bolsas de estudo aos estudantes 
do ensino superior privado e fixação do respetivo valor.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados no âmbito 
do número anterior desde a data de entrada em vigor do Despacho 
n.º 8442 -A/2012, de 22 de junho.

3 de outubro de 2012. — O Diretor -Geral, Vítor Magriço.
206434943 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Arga e Lima

Aviso n.º 13523/2012
Manuel Agostinho Sousa Gomes, Diretor do Agrupamento Vertical 

de Escolas de Arga e Lima, em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e para efeitos do 
disposto no mesmo diploma, designadamente no seu artigo 96.º, faz pú-
blico que foi afixada na sala do pessoal docente da Escola Básica e Secun-
dária de Arga e Lima lista de antiguidade referente a 31 agosto de 2012.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo, nos termos do artigo 
n.º 96 do citado diploma.

4 de outubro de 2012. — O Diretor, Manuel Agostinho Sousa Gomes.
206434587 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Leça da Palmeira/Santa 
Cruz do Bispo

Aviso (extrato) n.º 13524/2012
1 — Nos termos dos artigos 50.º a 55.º da Lei N.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, e disposto no artigo 19.º e seguintes da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2012, de 6 de abril, 




